
N u m . 225 Domingo, 14 de Outubro de 1934 Anno 440.º 

do Estado de Sao Paulo (E.U. do Brasil) 
NUMERO DO DIA . . 300 RE'IS NUMERO ATRAZADO DO ANNO C O R R E N T E *00 R E I S 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
A C T O S DO I N T E R V E N T O R F E D E R A I » 

Decreto a. 0731 — de 4 «Te outubro de 1034 — C rêa , 
no n"n>i--ii ' !o e comarca da C a p i t a l , o d i s t r i c to de pez 
<if I I iin . 

i i e i - r c i » n. 075», de 0 de outubro de 1034 — Reetl-

Deeieto u . 6770 « - de 12 dc ontubro cie 1934 — 
C r ê a o d i s t r i c to de paz de B r i g a d e i r o Tobias , no m u n i 
c íp io e comarca de So rocaba . 

Decreto B. 6771 — de 12 de outubro de 1034 — 
C r ê a o d i s t r i c to de paz de F o r m i g a , uo m u n i c í p i o 6 co
marca de Presidente Prudente. 

Decreto n . 6772 de 13 de outubro de 1034 — 
C r ê a o Pos to F i s c a l de "Moraes Sal les" , subordinado á 
Co l l ec to r i a E s t a d u a l de T a p y r a t i b a . 

F A Z E N D A E DO THESOURO — Decretos de 13 de 
outubro de 1934. — E x o n e r a ç ã o — N o m e a ç ã o — R e 
m o ç ã o . 

EDUCAÇÃO E S A Ú D E PUBLICA — Decretos de 
11 de outubro de 1934. 

PALACIO DO GOVERNO — Despachos do Inter
ventor F e d e r a 1 . 

D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO MUNI
CIPAL — Expediente do d i a 13 dc outubro de 1934 — 
O o m m u n i e a ç õ e s d iversas . 

S E C R E T A K l A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

PUBLICA — Directoria da J u s t i ç a — 3.a Secção — R e 
querimentos despachados. 

SUMMARIO 
RepartlçAo Central de Policia — A c t o s do Chefe de 

P o l i c i a Requer imentos despachados — 3.a Secção 
~ Requer imentos despachados — 4.a S e c ç ã o : — P a g a 
mentos au tor izados — Requer imentos despachados — 
E s c a l a do Serviço P o l i c i a l . 

F o r ç a Publica —• l .a S e c ç ã o — A l i s t a m e n t o — L i 
c e n ç a — Requer imentos despachados. 

Delegada Especializada — S e c ç ã o de M u l t a s . 
8.a Delegacia Auxiliar — I n f r a c ç õ e s do í l ia 10 do 

Cor ren te . 
S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A E DO THESOURO — 

Despachos — D i r e c t o r i a da F i s c a l i z a ç ã o — D e p a r t a 
mento C e n t r a l de E s t a t í s t i c a I m m o b i l i a r l a — B o l s a de 
F u n d o s P ú b l i c o s . 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E D A S A Ú D E 
P U B L I C A — S e c ç ã o de H y g i e n e — S e c ç ã o de Grupos 
Esco l a r e s — Secção de Esco la s Isoladas, Reun idas e 
Grupos Esco la re s de 4.a Ca tegor i a — Secção de C o n 
t ab i l i dade . 

Directoria do Ensino — Requer imento despachado 
, P ro toco l lo e I n f o r m a ç õ e s — S u p e r i n t e n d ê n c i a da 

E d u c a ç ã o P r o f i s s i o n a l e D o m e s t i c a . 
Serv iço San i tár io — Secre tar ia — Secção de ex

pediente — Secção de A r c h i v o e I n f o r m a ç õ e s — Secção 
de Contabi l idade — Inspector ia da H y g i e n e E s c o l a r e 
E d u c a ç ã o S a n i t á r i a . 

S E C R E T A R I A DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E 
COMMERCIO — Directoria Geral — Recenseamento — 
Di rec to r i a de contabi l idade - - Depar tamento E s t a d u a l 

v d o T r a b a l h o . 
EDITA ES DO E V E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SSO P A L I O 

— Actos ns. 705 — 706 — 707 e 708 — Thesouro — 
Requerimentos despachados pelo P re f e i t o . 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S 

BOLETIM FEDERAL' 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
4.a CIRCUMSCRIPÇÂO D E R E C R U T A M E N T O 
T R I B U N A L REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A I.. 
2.o REGIÃO MILITAR 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

CORTE D E APPELLAÇAO — S e s s ã o de Camaras 
Conjunctas — S e s s ã o da 2.a C a m a r a — Sessão da 3.a 
C a m a r a — A u d i ê n c i a s . 

Pres idênc ia — Requer imentos despachados — D i s 
t r i b u i ç ã o de au tos . 

Secretaria — Secção A d m i n i s t r a t i v a : — M o v i 
mento de juizes. — Secção J u d i c i a r i a : l . a Snb-See . ; ão : 
Autos cm 11 e 12 e preparos — 2.a s u b - s e c ç ã o : ordem 
do d ia da l . a C a m a r a cm 15; de Camaras Conjunctas 
em 16: 2.a s u b - s e c ç ã o ; expedie"nte; a c e o r d ã o s . 

Procurador!» Geral do Estado — Exped ien te . 
Cartór ios — 1.0 e 3.0 of f ic ios : expediente. 

Eriitnes — FOro da C a p i t a l — F o r o do Inter ior . 

INEDITORIAES 
PUBLICAÇÕES PARTIÍ 1 I. UIES 

Diário d o E x e c u t i v o 
Actos do interventor Federal no Estado 

D E C R E T O N.° 6.739, — D E O D E OUTUBRO DE 1934 

R E C T I F I C A Ç Ã O 

A r t . 26. — Nos destacamentos n ã o commandados por 
officiaes, as passagenB pa ra s e r v i ç o de caracter estricta-
mente mi l i t a res s e r ã o fornecidas pelas autoridades p o l i c i -

. aes, com a d e c l a r a ç ã o expressa de Serviço da F o r ç a Pu
blica, caso em que são pagas por esta C o r p o r a ç ã o . 

(Publ icado novamente por ter sabido cor iucorrec-
; õ e s ) . 

i 

D E C R E T O N. 6.731 — D E 4 D E OUTUBRO D E 1834 

Cria, no munieipio c comarca dn Capital, o dis
tricto de paas de Itahim. 

O D O U T O R M Á R C I O P E R U A R A M U N H O Z , In terventor 
Fede ra l In ter ino no Es t ado de S ã o Pau lo , usando das a t -
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo Decreto F e d e r a l n. 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t . l .o — F i c a creado, no m u n i c í p i o e comarca da C a 

pital, o d is t r ic to de paz de I t ah im, que t e r á as seguintes 
divisas : C o m e ç a m na Alameda J a h u ' , no angulo da R u a A u 
gusta, seguem pelo eixo de:7*a e pel 5 d a s ruas Colômbia , 
A v e n i d a E u r o p a e A v e n i d a Cidade J a r d i m , v ã o a t é o R i o 
Pinhei ros , sobem por este a t é a b a r r a do c ó r r e g o da T r a h i -
ção, d i v i s a com o m u n i c í p i o de Santo A m a r o , e por este 
ac ima a t é a estrada velha pa ra a q u e l l a m u n i c í p i o , e se
guindo pelo eixo desta es t rada e pelo da A v e t i i " . B r i g a d e i r o 
Luiz Anton io , a l c a n ç a m a A l a m e d a Tahu', por cujo eixo 
r o n ü i i u a m a té o ponto em que t ive ram c o m e ç o , 

A r t . 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na da ta 
da sua pub l icação , revogadas as d i spos i çõe - - m con t ra r io 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 4 de 
outubro de 1934. 

M A R O T O P E R E I R A M U N H O Z 
Christiano Altenfelder SUva. 

Publ icado "ha Secretaria da J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i 
ca do Es tado de t ã o Paulo, aos 4 de outubro d«r 1834, 

Arthur M. Teixeira 
Director da ,T s t i ça . 

D E C R E T O N. 6.770. — D E 12 D E OUTUBRO D E 1934 

Cria o dlstriclo de paz de Brigadeiro Tobias, no 
muuiciuio e comarca dc Sorocaba. 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In terventor 
/odorai Inter ino no Es tado de São Paulo , usando das at-
i r ibu ições que l l ie s ã o conferidas pelo Decreto Fede ra l n.° 
19.398. de 11 de novembro de 1930, -

Decreta: 
A r t . I . 1 — F i c a criado, no munic id iu e comarca de So

rocaba, o d is t r ic to de paz de B r i g a d e i r o Tobias , com as d i 
visas seguintes: C o m e ç a m no al to da B o a V i s t a (encruz i 
lhada da estrada de rodagem Sorocaba-I tu) na estrada da 
Aupareeida. dahi a t é a A g u a de Nho Tico , descendo por es- i 
sa a t é encontrar aa d iv isas de I tu ' , destas a t é as divisas dal 

Imprensa Official 

São Roque e destas a t é as divisas do d is t r ic to de paz de 
I V o t o r a n t i m . 
[ A r t . 2.° — Es te decreto e n t r a r á em v igor na data d-.i 

sua p u b l i c a r ã o , revogadas as d i spos i ções em con t r a r io . 
Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 12 de 

outubro do 1934. 
M A R C T O P E R E I R A M U N H O Z , 
CuriNtiano Altenfelder Silva, 

P u b l i c a d o na Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da 
J ivs t iça e S e g u r a n ç a Pub l i ca , aos 12 de outubro de 1934 . 

Arthur M . Teixeira, 
Direc tor da J u s t i ç a . . 

i 

D E C R E T O N. 6.771, — D E 12 D E OUTUBRO D E 1934 

! Cria o districto de paz de Formiga, no muni
c íp io e comarca de Presidente Prudente. 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , Interventp.-
IFederal In ter ino no Es t ado de São Pau lo , usando das a t tv i -
b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto F e d e r a l n . 0 

19.398. de 11 de novembro de 1930, 
Decreta: ' 
A r t . 1.° — F i c a cr iado, no m u n i c í p i o e Comarca de 

Pres idente Prudente , o d i s t r ic to de paz de F o r m i g a , com 
as d iv i sas do ac tua l d i s t r i c to p o l i c i a l do mesmo nome. 

A r t . 2." — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r na data da 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es t ado de São Paulo , aos 12 de 
outubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , 
Christiano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado dos N e g ó c i o s cts 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 12 de outubro-de 1981. 

Arthur M . Teixeira, 
Direc to r da J u s t i ç a . , -

DUCRKTO N. 6.772 — D E 13 D E OUTUBRO D E 1934 

Cria o posto fiscal de ''Mor» ;s Salles".. subor
dinado á Collectoria Estadual de Tapyratiba. 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In te rventor 
F e d e r a l In te r ino no Es tado do São- Paulo , usando das a l -
t r i b u i ç õ e s que lhe confere a L e i , 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a creado o posto f i sca l de "Moraes S a l 

les", com categor ia de terceira ciasse, subordinado ã C o l l e 
c to r i a de Rendas Estaduaes, em T a y r a t i b a , local izado nesse 
m u n i c í p i o . 

A r t i g o 2.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io . 
Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo, aos 13 de 

outubro de 1934. 
MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
Francisco Machado de Cnmpos 

Publ icado na Secre tar ia da '•"'aze: a. e do Thesouro do : 
Estado de São Pau lo , aos 13 de outubro de 1934. j 

J o s é Mascarenhas ' 
Direc to r Gera l Subst i tuto. í 

P A L A C I O D O G O V E R N O 

DESPACHOS HO INTERVENTOR F E D E U »1. 

AVA1ÍE* — P S T E . 113 — l"ínani'iameiito dos se«-\iro» 
dc atfwns. 

D E S P A C H O : 
V i s t o , e t ç . 

A P re fe i tu ra M u n i c i p a l de A V A R É ' apreso i.e 
[ processo os estudos completos para a e x e c u ç ã o . j -

ços de aguas, dados e documentos legaes, OK qunes f ó r u m 
approvados polo Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o MuiwcUt 
p a i . 

Nos termos do decreto n.° 6.377, de 4 d e _ a b r i l de i:'34, 
concedo á mesma Pre fe i tu ra o e m p r é s t i m o para o finai)< l a 
mento, por par te do Estado, da i m p o r t â n c i a de R s . . . . . . . 
1.748:693$220 ( m i l setecentos e quarenta e oito contos13P!^S 
centos e. noventa e tres m i l duzentos e v inte r é i s ) , p a r o u 
i n s t a l l a ç ã o dos s e r v i ç o s de aguas de que t r a tam estes 
tos, e, pa ra t a l f im , auetorizo o Secretar io da Fazenda • i.» 
Thesouro a, em nome do Es tado , ass ignar com a V 
tu ra de A v a r é a respect iva oscr ip tura publ ica . ""•» as 
sulas exigidas pelo referido decreto. 

S ã o Paulo , 12 de outubro dc 1934. 
_ M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , 

In te rventor Federa l , i n t e r ino . 

RIO P R E T O — P. 6.150-34 — Concessão <H- um o m -
prést imo, por parte do Estado, para reaiosfaiupiito finan
ceiro da Muuicipalidade, dc conformidade com t> iL-cicto 
n." 0.407. ile 26 de maio de l!>:Sf. 

D E S P A C H O : 
Tendo em v i s t a : 
que a Prefe i tu ra M u n i c i p a l de R I O P R E T O vem. dft 

longa data, encontrando diff ieuldades pa ra rea l izar , c m i 
• os seus p r ó p r i o s recursos, a sua s i t u a ç ã o economico- f imui -

ce i ra ; 
que, das n e g o c i a ç õ e s havidas entre essa Prefei tur . i 

seus credores, resu l ta um a p r e c i á v e l abat imento nas -i:a$ 
dividas , o que at tende perfei tamente a f ina l idade do p . i t i -
mo "consideranda"' do decreto n." 6. 467,. cie 20 de maio ' lo 
corrente anno; 

que, para a . l i q u i d a ç ã o de sua d iv ida actual , noce.-.si-* 
ta a P re fe i tu ra interessada, do f inanciamento, por p.^rífr 
do Estado, da quant ia dc R s . 2.834:682,160. conforme r e i 
l ação do f l s . 3; 

que o t e r ç o da media da í v n d a M u n i c i p a l , nos tres u M 
timos exe rc í c ios , é maior do quo os encargos decorrei , es 
dos s e r v i ç o s de a m o r t i z a ç ã o e juros do f inanciamento Alí
p i a refer ido; 

que. f inalmente, a Prefe i tu ra interessada tem p o s s i M -
lidado de c u m p r i r sat isfaotor iameii te todas as disposi i .Lüsj 
do a l lud ido decreto; 

concedo o e m p r é s t i m o atr a i m p o r t â n c i a de R s , ' 
2.SS4:6S2$160, (dois mi l «. i toecotos e t r in ta e quatro c m - , ' 
tos, seiscentos e oitenta c dois mi), cento c sessenta r.'f>- i á 
Prefe i tura M u n i c i p a l de R I O P R E T O , nos termos do l c -
oreto n." 6.167, de 56 de maio do 1934, aos juros de 8% i o i 
to por cento) ao atino e prazo dc 30 ( t r in ta) annos, <? a u 
torizo o Secretar io da Fazenda c do Thesouro a ass is : ar, 

em nome do Estado, com a P re f e i t u r a de R I O P R E T O , j 

P a g i n a — 3 — s y 


